
GRUPO  DE  TRABALHO  (GT-NET)  QUE  VISA  AO
APERFEIÇOAMENTO  DA  LEGISLAÇÃO  BRASILEIRA
REFERENTE  À  LIBERDADE,  RESPONSABILIDADE  E
TRANSPARÊNCIA NA INTERNET – GTNET

REQUERIMENTO N.º ____ DE 2021.

(Da Sra. Lídice da Mata)

Requer  a  inclusão  de
convidados  em  Audiência
Pública  a  ser  realizada  no
âmbito  do  Grupo  de  Trabalho
destinado  ao  aperfeiçoamento
da  legislação  brasileira
referente  à  liberdade,
responsabilidade  e
transparência  na  internet  –
GTNET

Senhora Presidente, 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 255 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão 
dos seguintes convidados como palestrantes na composição
das audiências públicas que irão debater o Projeto de Lei n.
2.630, de 2020 e apensados:

1. Rafaella  Vieira  Lins  Leite  Parca  –  Delegada  de
Polícia Federal – Chefe do Núcleo de Repressao a
Crimes de Ódio e Pornografia Infantil  da Polícia
Federal;
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2. Cassiana Saad de Carvalho - Chefe da Divisão de
Repressão  a  Crimes  Cibernéticos  da  Polícia
Federal;

3. Valdemar  Latance  Neto  -  Delegado  de  Polícia
Federal especialista em crimes na Dark Web;

4. Emerson Wendt – Delegado de Polícia Civil (PC-
RS) especialista em Crimes Cibernéticos;

5. Higor Jorge – Delegado de Polícia Civil  (PC-SP)
especialista em Crimes Cibernéticos;

6. Thiago  Tavares  –  Advogado.  Presidente  da
SAFERNET Brasil;

7. Fernanda Teixeira Souza Domingos é procuradora
da República e coordenadora do Grupo de Apoio
sobre  Criminalidade  Cibernética  da  2ª  CCR
(Câmara de Coordenação e Revisão) do Ministério
Público Federal (MPF);

8. Neide M. C. Cardoso de Oliveira  – Procuradora
Regional  da  República,  especialista  em  Crimes
Cibernéticos e membro do Grupo de Apoio sobre
Criminalidade Cibernética da 2ª CCR (Câmara de
Coordenação  e  Revisão)  do  Ministério  Público
Federal (MPF);

9. Priscila Costa Schreiner Röder -  Procuradora da
República em São Paulo,  especialista em Crimes
Cibernéticos e membro do Grupo de Apoio sobre
Criminalidade Cibernética da 2ª CCR (Câmara de
Coordenação  e  Revisão)  do  Ministério  Público
Federal (MPF);

10. Luiz  Augusto  Filizzola  D´Urso  –  Advogado
especialista em Direito Digital;

11. Patrícia  Peck  Pinheiro  –  Advogada
especialista em Direito Digital;
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12. Coroliano  Aurélio  dos  Santos  Camargo  –
Advogado em São Paulo, especialista em Direto
Digital;

13. Diogo  Rais  –  Professor  e  Advogado
especialista em direito eleitoral e digital;

14. Wilson  Gomes  -  doutor  em  Filosofia,
professor titular da Faculdade de Comunicação da
Universidade Federal da Bahia (UFBA);

15. Emmanuel  Publio  Dias  –  publicitário  e
professor  da  Escola  Superior  de  Propaganda  e
Marketing (ESPM); 

16. Mariana de Siqueira  Professora Adjunta  de
Direito  Público  da  Universidade  Federal  do  Rio
Grande do Norte (UFRN);

17. Leonel  Azevedo  de  Aguiar  Diretor  do
Departamento  de  Comunicação  Social  da
Pontifícia Universidade Católica (PUC) do Rio de
Janeiro;

18. André  Miceli  especialista  em  sociedade
digital e coordenador na Fundação Getúlio Vargas
(FGV);

19. Fábio Malini, Coordenador do Laboratório de
Estudos sobre Imagem e Cibercultura – LABIC –
da  Universidade  Federal  do  Espírito  Santo
(UFES);

20. Flávia Lefévre – representante da sociedade
civil no Comitê Gestor da Internet;

21. Francisco Brito Cruz, diretor do InternetLab;
22. Gilberto Scofield Jr, Diretor de Estratégia e

Negócios da Agência Lupa;
23. Walter  Capanema,  diretor  da  Smart3

Consultoria e Treinamento e professor do Curso
da Escola de Magistratura do Estado do Rio de
Janeiro;
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24. Edison Lanza, relator especial para liberdade
de  expressão  da  Organização  dos  Estados
Americanos (OEA);

25. Fabrício Benevenuto, professor associado do
Departamento  de  Ciência  da  Computação  da
Universidade  Federal  de  Minas  Gerais  (UFMG),
Ph.D. em Ciência da Computação pela UFMG;

26. Claudio  Renato  do  Canto  Farag,  Ex-
Procurador Federal;

27. Daniel  Bramatti,  presidente  da  Associação
Brasileira  de  Jornalismo  Investigativo  (Abraji),
editor  do  Estadão  Dados,  editor  do  Estadão
Verifica e porta-voz do Comprova;

28. Emanuel  Colombié,  Coordenador  para
América Latina dos Repórteres sem Fronteiras;

29. Maurício  Moura,  Doutor  em  Economia  e
Política do Setor Público e fundador da IDEIA Big
Data;

30. Lillian Jorge Salgado, Presidente do Comitê
Técnico do Instituto Defesa Coletiva;

31. João  Brant,  pesquisador  associado  ao
Observacom:  Observatório  Latinoamericano  de
Regulação de Meios e Convergência;

32. Helena  Martins,  representante  do  Telas,
Laboratório de Pesquisa em Tecnologia, Políticas
e Economia da Comunicação;

33. Veridiana  Alimonti  –  Coordenadora  de
Políticas Públicas para América Latina da Eletronic
Frontier  Foundation  e  integrante  do  grupo  de
expertos da OEA;

34. Sergio Amadeu, doutor em Ciência Política e
integrante  do  Comitê  Gestor  da  Internet  no
Brasil;

35. Rafael Evangelista, representante do Labjor
da Universidade de Campinas (Unicamp);

36. Paulo  Jeronimo  de  Sousa,  Presidente  da
Associação Brasileira de Imprensa – ABI;
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37. Renata  Mielli,  representante  do  Centro  de
Estudos de Mídia Alternativa Barão de Itararé;

38. Ricardo  Gutiérrez,  Secretário  Geral  da
Federação Europeia de Jornalistas (EFJ);

39. Marilena Lazzarini – Presidente do Conselho
Direto  do  Instituto  Brasileiro  de  Defesa  do
Consumidor (IDEC);

40. Marina Pita – coordenadora executiva e de
relações institucionais do Intervozes; e

41. Jornalista Luiza Bandeira, do Digital Forensic
Research Lab, da Atlantic Council

Considerando o conhecimento técnico dos convidados 
no campo da liberdade de expressão e do Direito Digital, 
solicito aos pares que aprovem este requerimento a fim de 
subsidiar nossos trabalhos.

Sala das Comissões, em 15 de julho de 2021.

Lídice da Mata

Deputada Federal – PSB/BA
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